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LEI NQ 2.472, de

24 de AGOSTO de 1992

Dispõe sobre vencimentos, salá-
rios, proventos e pensões do Fun
cionallsmo Municipal. ~

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUARATINGUETA
guaratinguetá .s> Faço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Artigo ia - Os níveis básicos de vencimentos e salários dos servidores
da Administração Direta e do Serviço Autônomo de Águas e Es
gotos de Guaratinguetá - SAAEG., passam a vigorar a partir
de ia de AGOSTO do corrente, de conformidade com as Tabelas
juntadas e integrantes desta Lei.

Artigo 2fi - Fica o Executivo autorizado a atribuir, no mês de AGOSTO do
corrente, um abono salarial especial, na importância de

CR$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL CRUZEIROS), aos servidores
da Administração Direta e do Serviço Autônomo de Águas e Es
gotos de Guaratinguetá - SAAEG..

Artigo 3e - 0 disposto nos artigos anteriores aplica-se nas mesmas ba

ses e condições no cálculo dos proventos dos aposentados e
das pensões.

Artigo 42-O Salário-Família a ser pago por dependente, concomitante-
mente com os vencimentos, salários, proventos e pensões, é
fixado, para o mês de AGOSTO, de conformidade com os arti
gos 65 e 66, da Lei Federal na 8.213, de 24.07.91.

Artigo 5fi - Os encargos decorrentes do cumprimento desta Lei correrão

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa
das, se necessário.

Artigo 62 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroa
gindo os seus efeitos a data de lfi de Agosto de 1 992, revo

gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ, aos vinte e quatro dias do mês
de Agosto de 1 992.-

CARLOS

SECRE

• ANTONIQxGlLBERTO FILIPPO FERNANDES

nTO

ÍDRE BARBOSA VASCONCELOS .

110 MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

Publicada nesta Prefeitura na data supra.

Registrada no Livro das Leis Municipais na XXIV.

ammc/
MOD. 11 . 10.000 • 04/80
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(Anexa à Lei Municipal n* 2,472 , òe 24.08 .92)

GUARATINGUETA • Sf
ANEXO 3V

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

CLASSE

Secretario Municipal

Chefe de Gabinete

Assessor de Gabinete

Assessor de Informática

Diretor de Departamento

Assistente Técnico

Secretária Adjunta

Diretor de Divisão

Diretor de Serviço

Chefe de Seção

Encarregado de Setor

Secretária Administrativa

Agente de Segurança

Motorista de Gabinete

MOD. II . 1P.0O0 - 04/90

EM COMISSÃO

NÍVEL VALOR

09 2,813,375,80

09 2.813.375,80

08 2.534.506,00

08 ' 2.534.506,00

07 2.112.203,40

07 2.112.203,40

07 2.112.203,40

06 J.. 689.753, 00

05 1.408.143,80

04 985.693,20

03 704.059,40

02 633.663,20

02 633.663,20

01 563.477,00



t

GUAtiAlINGUCtA - SP

Anexa à Lei Municipal n* 2.472 ( de24 ,08 ,92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAÚDE

A - Carreiras em regime de hora trabalhada

CARREIRA

Medico

Ci rurglao-Denti sta

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

nível
VALOR

HOHA THAB

9.649,20

11.579,00

13.894,60

16.674,00

20.008,50

9.649,20

11.579,00

13.894,60

16.674,10

20.008,50

B - Carreiras em regime de Jornada Semanal de Trabalho

CARREIRA

Farmaceutico-Bioquimico

Biomedico

Enfermeiro Padrão

MGD. II • 10.000 * 04/S D

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30

522.544,00

627.053,10

752.463,70

902.956,50

1.083.548,10
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GUARATINGUHA - SP

(Anexa à Lei Municipal n*2.472, de24 .08 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAÚDE - fls.2

CARREIRA

Educador de Saúde Publica

Psicólogo

Nutricioni sta

Técnico de Laboratório

Técnico de Prótese Oral

Técnico de Enfermagem

MCD. II • 10,000 • Ofi.

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

522.544,00

627.053,10

752.463,70

902.956,50

1.083.548,10

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20'

1.524.660,30

473.962,90

568.755,70

682.506,70

819.008,10

982.809,60

473.962,90

568.755,70

682,506,70

819.008,10

982.809,60

372.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00



iVlU*A «^
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(Anexa â Lei Municipal n*2.472t de 24. 08. 92)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAÚDE - fls.3
CUAkMINGUtTA . hf

CARREIRA

Agente Sanitário

Auxiliar de Enfermagem

Visitador de Saúde

Auxiliar de Laboratório

Auxiliar de Odontologia

Atendente

MOP. II • 10.000 . 04/90

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

372.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00

290.972,10

349.166,50

419.000,00

502.800,10

603.359,70

290.972,10

349.166,50

419.000,00

502.800,10

603.359,70

290.972,10

349.166,50

419.000,00

502.800,10

603.359,70

290.972,10

349.166,50

419.000,00

502.800,10

603.359,70

290.972,10

349.166,50

419.000,00

502.800,10

603.359,70



GUAtMlNGUllÀ - SP

(Anexa à Lei Municipal ne2.472, de 24, 08. 92)

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA SAÚDE - fls.4

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Padi oi ei ro

MOD. II - IC.000 - C PO

I 1 239.383,50

11 2 296.531,10

III 3 344.712,40

IV 4 413.654,80

V 5 496.385,80



(Anexa à Lei Municipal n* 2.472, de 24 .08 .92 )

GUARATINGULIA » SP

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

A - Carreiras em regime de hora trabalhada

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

HORA TRAE.

Professor 2 I 1 5.078,50
II 2 6.094,30
III 3 7.313,00

IV 4 8.775,70

V 5 10.531,20

Professor 3 I 3 5.424,00

II 2 6.508,90

III 3 7.810,60

IV 4 9.372,70

V 5 11.247,40

B - Carreiras em regime de Jornada de Trabalho

CARREIRA

Professor 1

Orientador Educacional

Coordenador Pedagógico

MOD. H • 10.000 • 0*190
u
A

CLASSE NÍVEL

I 1

II 2

III 3

IV 4

V 5

I 1

II 2

III 3

IV 4

V 5

I 1

II 2

III 3

IV 4

V 5

VALOR

548.671,40

658.405,30

790.086,90

948.104,20

1.137.725,40

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1 .524.660,30

735.272,00

682.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30



*t

GUARATINGUETA • Sí

(Anexa á Lei Municipal n* 2.472 , de 24 .08 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA ÁREA DA EDUCAÇÃO

CARREIRA

Psicólogo Educacional

Assistente Social Escolar

Secretario Escolar

Inspetor de Alunos

Monitor do Ensino Pro

fissionalizante

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL

1

2

3

4

5

-fxs.2 -

VALOR

735.272,99

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1 .524.660,00

735.272,00

882.326,40

1 .058.791,80

1.270.550,20

1 .524.660,30

548.671,40

658.405,30

790.086,90

948.104,20

1.137.725,40

263.919,60

316.704,60

380.045,40

456.054,20

547.265,40

371.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00

C - Funções Isoladas em regime de Jornada de Trabalho

Diretor de Escola I

Assistente de Diretor II

Membro de Núcleo do Apoio III

VCD. 11 . IC.000 - 04/PO

1.408.143,80

1.337.735,40

1.337.735,40
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GUAfcATINGUtlA • 5»

(Anexa k Lei Municipal n° 2.472 , de 24 ,08 , 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA AGRO-PECUÁRIA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Engenheiro Agrônomo I 1 1.897.930,30

II 2 2.277.515,30

III 3 2.733.019,6.0

IV 4 3.279.623,50

V 5 3.935.548,30

Medico Veterinário I 1 1.897.930,30

II 2 2.277.516,30

III 3 2.733.019,60

IV 4 3.279.623,50

V 5 3.935.548,30

Técnico Agrícola I 1 522.544,00

II 2 627.053,10

III 3 752.463,70

IV 4 902.956,50

V 5 1.083.548,10

Auxiliar Agrícola I 1 320.796,90

II 2 384.956,80

III 3 461.947,50

IV 4 554.337,00

•Nx V 5 665.204,60

t ' y> //"^^

**0D. 1) . 10.Of? . 04/BO
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(Anexa à Lei Municipal n» 2.472, de 24. 08. 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ESPORTES

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Técnico em Educ. Física

Técnico Desportista

MOD. 1| . tC.CO.- • 04/BQ

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

V"

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30

576.105,10

691.326,00

829.591,40

995.509,60

1.194,611,40



,tOU«A *UNlc

GUARATINGUETA . SP

(Anexa à Lei Municipal n»2,472 , de24 .08 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ENGENHARIA E ARQÍITTFTIíp a

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Arqui teto * I 1 1.897.930,30
II 2 2.277.516,30
III 3 2.733.019,60

* IV 4 3.279.623,50
V 5 3.935.548,30

Engenheiro I 1 . 1.897.930,30
II 2 2.277.516,30
III 3 2.733.019,60
IV 4 3.279.623,50
V 5 3.935,548,30

Desenhista-Projetista I 1 548.671,40
II 2 658.405,30
III 3 790,086,90
IV 4 948.104,20
V 5 1.137.725,40

Desenhista I 1 522.544,00
II 2 627.053,10
III 3 752.463,70

IV 4 902.956,50
V 5 1.083.548,10

Topógrafo I 1 548.671,40
II 2 658.405,30
III 3 790.086,90
IV 4 948.104,20
V •f 5 1.137.725,40

MOD. II . lO.Otif . 04/00



^a*ut* MUN'o>.'AL

(Anexa à Lei Municipal n5 2.472 , de24 ,08 , 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA - f1s.2

CARREIRA

Auxiliar de Topógrafo

Técnico de Segurança e

Prevenção de Acidentes

MOD. It • 10' "i . 04,'PQ

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

NÍVEL VALOR

371.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00

522.544,00

627.053,10

752.463,70

902.956,50

1.083.548,10



CiUARAtlNC.ULlA . bf

(Anexa à Lei Municipal n»2.472 , de 24.08 . 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Técnico de Administração

WCD. II - • -*'B0

I 1 548.671,40

11 2 658.405,30

III 3 790.086,90

IV 4 948.104,20

V 5 • 1.137.725,40
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GUARATINGUttA • SP

(Anexa à Lei Municipal n» 2,472, de 24, 08 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

ÁREA JURÍDICA

CARREIRA CLASSE nível VALOR

Procurador de Município

Auxiliar Jurídico

MOD. II . V '• O . 04/BO

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

1

2

3

4

5

1.897.930,30

2.277.516,30

2.733.019,60

3.279.623,50

3.935.548,30

371.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00



(Anexa à Lei Municipal n* 2,472 , de 24 .08 ,92 )

GUARATINGUETA - SP

CARREIRA

Assistente Social

WOD. II . U íH'BO

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

AREA DE PROMOÇÃO SOCIAL

CLASSE NÍVEL VALOR

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30



tVtJtilU« M^C//
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QUAHATINGUETA - SP

CARREIRA

(Anexa à Lei Municipal n* 2.472 ,dü 24 .08 .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORA

DA

AREADEBIBLIOTECONOMIA

CLASSE NÍVEL VALOR

Bibliotecário I 1 548.671,40
II 2 658.405,30
III 3 790.086,90

IV 4 ' 948.104,20

V 5 1.137.725,40

*'r ^~

MDD. 11 . 10.000 . O*,'90
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(Anexa à Lei Municipal nfi2.472 , de24 .08 . 92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

GUAlíATlivaUETA . SP
DA

AREA DE CONTABILIDADE

CARREIRA

Contador

Técnico de Contabilidade

Auxiliar de Contabilidade

MOD. II • IC.000 - 04/BO

CLASSE

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

I

II

III

IV

V

NÍVEL VALOR

735.272,00

882.326,40

1.058.791,80

1.270.550,20

1.524.660,30

522.544,00

627.053,10

752.463,70

902.956,50

1.083.548,10

371.362,20

445.635,00

534.762,00

641.714,60

770.057,00



GUARATINGUETA - SP

(Anexa à Lei Municipal n» 2.472, de 24, 08 ♦ .92 )

TABELA SALARIAL DOS SERVIDORES

DA

AREA DE INFORMÁTICA

CARREIRA CLASSE NÍVEL VALOR

Analista de Sistemas I 1 1.897,930,30

II 2 2.277.516,30

111 3 2.733.019,60

IV 4 3.279.623,50

V 5 3.935.548,30

Programador I 1 810.637,40

II 2 972.764,80

III 3 1.167.317,80

' IV 4 1.400.781,60

V 5 1.680.938,10

Operador de Computador I 1 576.105,10

II 2 691.326,00

III 3 829.591,40

IV 4 995.509,60

V 5 1.194.611,40

Digi tador I 1 389.930,10

II 2 467.916,30

III 3 561.499,80

IV 4 673.799,80

V 5 808.559,80

j' '/ ' S//'"

moo. ii. tc.ooo . c*;eo


